
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Rondon do Pará

CONTRATO Nº 20250227

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004//2025 - SECULT

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE RONDON DO PARÁ, através da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua 
Gonçalves Dias nº 400, Centro, Rondon do Pará/Pa, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.780.953/0001-70, representado 
pelo(a) Sr(a). ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA, Prefeita Municipal, residente e domiciliado(a) neste município, e de outro 
lado a licitante J I COMERCIO DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n.º CNPJ 
06.955.625/0001-93, estabelecida na RUA BAHIA Nº 446, CENTRO, Rondon do Pará-PA, CEP 68638-000, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por JOCIMA REZENDE DA ROCHA,  resolvem 
celebrar o presente CONTRATO, por meio do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 - , tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo nº 0611/2024-SEMAD e em observância às disposições da Lei n. 14.133 de 2021, e suas
alterações posteriores, e de acordo com as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam, aceitam
e se obrigam a cumprir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO CONTRATO
1. O presente contrato decorre de procedimento PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 -SECULT, sob a égide
da Lei n. 14.133 de 2021, e suas alterações posteriores, as quais amparam o presente contrato para todos os efeitos
legais, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
1. O presente termo tem por objeto a ÇÃO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS E OUTROS MATERIAIS 
PERMANENTE ATRAVÉS DA LEI DE INCENTIVO À CULTURA ALDIR BLANC, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. nas condições e especificações contidas no
Edital e seus anexos.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

179936  COMPUTADOR DESKTOP [ALTA PERFORMANCE] ESPECIFICAÇÕES  UNIDADE                 2,00         5.250,000        10.500,00

         TÉCNICAS COM O MÍNIMO - Marca.: PICHAU                
        DESEJÁVEL: PROCESSADOR: AMD  RYZEN  7  /  INTEL  I7;  8

        NÚCLEOS; CACHE 8MB;  FREQUÊNCIA  DE  PROCESSAMENTO  3.6
        GHZ; HD GRAPHICS  630; SUPORTE MEMÓRIA: DDR 4.         

                                                               
        PLACA                                                  

        MÃE: SOQUETE AM4/1700; COMPATIVEL COM AMD / INTEL; SLOT
        DE MEMÓRIA RAM;  FORMATO  DDR4; COM 4 SLOT; COM SUPORTE
        PARA MEMÓRIA DE  FREQUÊNCIA  DE  2133  MHZ  A 3300 MHZ;

        ARQUITETURA DUAL CHANNEL;  SUPORTE  MULTI-GPU;  SUPORTA
        NVIDIA 2-WAY SLI;      SUPORTA      TECNOLOGIA      AMD

        CROSSFIREX.                                            
                                                               

        SLOTS DE EXPANSÃO:  PCIE  3.0  / 2.0 X16               
        (X16 OU DUPLO  X8);  PCIE 3.0 / 2.0 X16 (MODO X2); PCIE

        3.0 / 2.0   X1.                                        
                                                               

        PORTAS   TRASEIRAS  I/O:  PS/2  PARA                   
        TECLADO / PORTA  DE  MOUSE  DE COMBINAÇÃO; DVI-D; HDMI;

        LAN (RJ45) PORTA;  USB  3.1  (AZUL ESVERDEADO); USB 3.0
        (AZUL); USB 2.0;     PDIF/S     ÓPTICO;     JACK     DE

        ÁUDIO.                                                 
                                                               
        PORTAS INTERNAS I/O:  CONECTOR  USB  3.0  (S)          

        SUPORTE (S) ADICIONAL  PORTA  4 USB 3.0 (S) (19 PINOS);
        SUPORTE 2 X  USB  2.0 CONECTOR (S) ADICIONAL DE 4 PORTA

        USB 2.0 (S);  M.2  TOMADA  3 COM M KEY, TIPO DE SUPORTE
        2242/2260/2280/22110 DISPOSITIVOS DE      ARMAZENAMENTO

        (MODE & PCIE  X4  MODO  SATA);  M2 SOQUETE 3 COM M KEY,
        TIPO 2242/2260/2280 DISPOSITIVOS  DE  ARMAZENAMENTO  DE

        SUPORTE (APENAS MODO DE PCIE); CONECTOR (S) SATA 6GB/S;
        CONECTOR FAN CPU  (S)  (1  X 4 PINOS); CONECTOR CHASSIS

        FAN (S) (2 X 4 PINOS); COMUNICAÇÃO PDIF/S;             
        CONECTOR DE                                            

        1 X 24  PINOS EATX ENERGIA; CONECTOR DE 1 X 8 PINOS ATX
        12V; CONECTOR DE ÁUDIO DO PAINEL FRONTAL (AAFP); MEMOK!

        BOTÃO; JUMPER DE  LIMPEZA CMOS; 14-1 PINOS TPM;CONECTOR
        DE SISTEMA DO  PAINEL; COM CONECTOR DE PORTA; AIO BOMBA
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        HEADER.                                                

                                                               
        FONTE 700W PLUS:  ESPECIFICAÇÕES: EFICIÊNCIA           

        BRONZE; TRILHO CLASSIFICAÇÃO + 12V: 56ª; TAMANHO DA FAN
        120 MM; TEMPERATURA  DE  OPERAÇÃO 0; A 50 C GRAUS; MTBF

        100.000 HORAS; APROVAÇÕES  TUV,  CUL,  UL, CB, CE, FCC,
        WEEE, ROHS /   COMPLIANCE   COM   O  ERP  LOTE  6  2013

        REQUISITO; CABOS: ATX  1X  550  MILÍMETROS;  EPS 1X 600
        MILÍMETROS; PCIE 1X  550,  MILÍMETROS,  670 MILÍMETROS;

        SATA 3X 450 MILÍMETROS, 570 MILÍMETROS, 690 MILÍMETROS;
        PERIFÉRICO 4 PINOS  1X  450 MILÍMETROS, 570 MILÍMETROS,

        690 MILÍMETROS (F);                                    
        ADAPTADOR    FLOPPY   1X   120                         

        MILÍMETROS; ALIMENTAÇÃO AC  1X  1200 MM (M); QUANTIDADE
        DE CONECTOR: 24  PIN ATX 1X; EPS (CPU) 1X 8PIN (4 + 4);
        SATA 9X; PERIFÉRICO       4       PINOS3X;       FROUXO

        1X.                                                    
                                                               

        ESPECIFICAÇÃO DE ENERGIA:  ENTRADA  DE  AC 100 -       
        240 VAC, 10A, 50 - 60 HZ; SAÍDA DE CC + 3.3V / + 5V / +

        12V / + 5VSB / -12V; SAÍDA MÁXIMA 24A / 20A / 56A / 56A
        / 3A /  0.3A  / 150W / 672W 15W / 3.6W; POTÊNCIA 700W +

        40C.                                                   
        MEMORIA RAM DDR    4:    32GB;    ESPECIFICAÇÕES:      

        DISSIPADOR DE CALOR;  CONFIGURAÇÃO  DA  MEMÓRIA: DUAL /
        QUAD CHANNEL; TIPO  DE  MEMÓRIA:  DDR4;  FORMATO: DIMM;

        PINO: 288; PERFIL  DE DESEMPENHO: XMP 2.0; TAMANHO: 8GB
        KIT (1 X 8GB); VOLTAGEM: 1.2V; AVALIAÇÃO DE VELOCIDADE:

        PC4-19200 (2400MHZ); LATÊNCIA   TESTADA:   14-16-16-31;
        VELOCIDADE TESTADA: 2666MHZ;           COMPATIBILIDADE:
        PLATAFORMA INTEL© X99;           WATER          COOLER:

        ESPECIFICAÇÕES:COOLER COM REFRIGERAÇÃO      A     AGUA;
        DIMENSÕES DO RADIADOR:  276  MM  X  125  MM  X  30  MM;

        DIMENSÕES DA VENTOINHA: 120 MM X 120 MM X 25 MM; HD SSD
        ESPECIFICAÇÕES:CAPACIDADE: 1.92TB; DESEMPENHO:  550MB/S

        DE LEITURA E 490MB/S PARA GRAVAÇÃO; INTERFACE: SATA 3.0
        (6GB/S) ? COMPATÍVEL  COM  A  VERSÃO  ANTERIOR SATA 2.0

        (3GB/S) GABINETE ESPECIFICAÇÕES:                       
        O  GABINETE  TEM  QUE                                  

        ACOMODAR TODOS OS COMPONENTES CITADOS A CIMAS.         
179939  Mesa de Plástico - Marca.: LIBERTY PLAST              UNIDADE                30,00            73,300         2.199,00

        Mesa de Plástico                                       
        Especificação:   Mesa   de   plástico                  

        quadrada medindo no  mínimo  de  Dimensões: 70cm Alto x
        70cm Largura x   70cm   longo.                         
        Modelo:  Mesa  Plástica                                

        Quadrada Monobloco Empalhável 70cm, cor branca.        
179941  MONITOR 24 POLEGADAS LED. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CO  UNIDADE                 2,00           683,450         1.366,90

        M O MINIMO DESEJAVEL: - Marca.: LG                     
        CARACTERÍSTICA: MONITOR LED  24"  POLEGADA;  RESOLUÇÃO:

        1920 X 1080   60HZ;   CONEXÃO:   2-HDMI   E   VGA;  COM
        ALTO-FALANTE IMBUTIDO.                                 

                                                               

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       14.065,90

2. Este contrato firmado entre a CONTRATADA e a administração deverá ser assinado de forma digital, por meio 
de Certificado de Pessoa Jurídica da CONTRATANTE, para prestação de contas junto ao Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará no mural eletrônico, disposto e regulamentado na Resolução n° 11.535/TCM/PA, de 01 de
julho de 2014.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

1. O preços dos serviços/produtos são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo 
que o valor total do contrato é de R$  14.065,90(quatorze mil, sessenta e cinco reais e noventa centavos).

2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpr imento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

1. Os Recursos orçamentários serão atendidos pela Dotação Orçamentária: Exercício 2025 Atividade 
0209.131220131.2.047 Política Nacional Aldir Blanc de fomento à Cultura , Classificação econômica 4.4.90.52.00 
Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de R$ 14.065,90
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2. Os Recursos Financeiros para custear as despesas são de transferências constitucionais e legais, Fonte do 
Recurso - Lei de incentivo à cultura Aldir Blanc;

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA EFICÁCIA

1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de Dezembro de 2025, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado conforme o disposto no Art. 106, da Lei 14.133/2021, mediante Termo Aditivo, devidamente autorizada 
formalmente pela Autoridade Competente. 

2. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa Oficial do Município de 
Rondon do Pará, na Imprensa Nacional (D.O.U) e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

3. O contrato poderá ser prorrogado de acordo com a conveniência da Administração Pública, observados os 
dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021 e outras legislações pertinentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO

1. Não será admitida a subcontratação e/ou terceirização do objeto contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DA EXECUÇÃO/ENTREGA DOS SERVIÇOS/BENS
1.  Os produtos deverão ser novos e serão requisitados integralmente conforme Ordem de Compra emitida pela 
Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de Cultura e Juventude, e devem ser entregues em perfeitas condições ao 
Fiscal do Contrato, no , localizada à Rua Gonçalves Dias nº 400 - Centro - pátio da Prefeitura de Rondon do Pará-PA, de 
segunda a sexta-feira das 08:00 às 14:00;

1.1 A empresa vencedora deverá obrigatoriamente entregar os bens no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
corridos após o recebimento da Ordem de Compra;

2. Não será aceita mercadoria entregue em desacordo com a Ordem de Compra;
2.1. O fornecedor deverá apresentar 01 nota fiscal para cada Ordem de Compra recebida, esclarecendo-se que 

não serão aceitas rasuras ou informações incorretas quanto ao histórico da mesma e dados do comprador, se 
comprometendo  em caso de erro, trocar a referida Nota Fiscal num prazo de 24 horas.

3.  Não serão aceitos produtos contrabandeados, pirateados ou falsificados, com embalagens violadas, com 
avarias ocasionadas durante o seu transporte, que apresente defeito ou não seja apropriado para o uso pretendido, 
devendo estes serem trocados por outro em perfeito estado e de acordo com as especificações descritas;

3.1.  O fornecedor terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, após o comunicado do almoxarifado e/ou fiscal do 
contrato para substituição do produto.

4. A contratada ficará responsável pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato

CLAUSULA OITAVA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
1. A gestão desta contratação será realizada pelo(a) servidor(a) ROSA MARIA PERES LIMA, e a fiscalização
pelo(a) servidor(a) ADEVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, ou por outro servidor designado, por meio de Ato de 
Designação do Secretário da Pasta requisitante, nos termos do Art. 117, da Lei n.º 14.133/2021 e do art. 57 do Decreto 
Municipal nº 0180/2023, que deverá atestar a execução dos serviços.

2. Caberá ao gestor do contrato coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
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contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de compras, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) f iscal(is) do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 

4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

8. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de s eus agentes e prepostos. 

9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
ao Gestor do contrato para as providências cabíveis.

10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao Gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência;

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1. A contratada deverá encaminhar as respectivas notas fiscais para o endereço eletrônico: 
dpcomprasrondon@gmail.com, acompanhada das respectivas comprovações de regularidade atualizadas perante a 
Receita Federal , FGTS, Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Fazenda Municipal e 
Estadual.

1.1. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, ela será
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual.

2. O pagamento à contratada será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente prestado(s), em moeda nacional, no 
prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar do atesto da Fatura/Nota Fiscal, por meio de transferência em conta 
corrente, mediante Ordem Bancária, 
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3. A emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, obrigatoriamente, em conformidade com a 
descrição contida em sua proposta; o número do processo que originou a contratação; número do contrato e dados 
bancários, com indicação do banco, agência e conta.

4. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega/execução do objeto 
ora licitado e apresentação da respectiva nota fiscal nos prazos estabelecidos.

5. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto contratado e respectivos valores e quantitativo(s) apurado(s) pela 
fiscalização;

5.1. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento p arcial, o contratante notificará a 
contratada a sanar o problema em até 03 (três) dias úteis, com sus pensão do prazo de pagamento;

6. No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a pertinência da retenção dos 
impostos nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e Decreto Municipal nº 0135/2023. 

7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal a devida 
comprovação por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar nº 123/2006 a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições.

8. Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos:
8.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar o requisitante;
8.2. Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor por conta do estabelecido neste Contrato;
8.3. Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s).

9. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação.

10. É expressamente vedado a contratada a cobrança ou desconto de duplicatas através de rede bancária ou de 
terceiros.

11. A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pelo 
fornecedor, em decorrência de inadimplemento das obrigações aqui assumidas, facultando o exercício do contraditório.

CLAUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a partir de quando poderá ser 
concedido reajuste, com base no índice IPCA-IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo, desde que devidamente 
comprovado e aceito pela Administração. 

2. A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos requisitos previstos no
artigo 124, inciso II, “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja
existência e extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão
ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente.

2.1. O reequilíbrio econômico-financeiro não possui data-base para ocorrer, não exige a fluência de prazo 
mínimo de transcurso contratual e nem poderá retroagir.

3. A resposta ao pedido de reajustamento ou restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando ocorrer, 
será concedida no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital. 

2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados) e 
acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e 
demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos serviços. 

3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o valor, e 
cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) do edital. 

4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de 
pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto contratado. 

5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências constantes no Termo de 
Referência e no Contrato, Anexos ao presente edital. 

6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento/execução dos produtos/serviços, tais como: 

6.1. Taxas, impostos e contribuições; 
6.2. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

7. Efetuar o fornecimento/execução dentro das especificações e/ou condições constantes do orçamento, 
devidamente aprovado pela Autoridade Superior da CONTRATANTE. 

8. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas 
pela CONTRATANTE; 

9. Ser responsável pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo, quando do fornecimento/execução dos produtos/serviços em apreço, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

10. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da CONTRATANTE, ou 
bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento/execução dos 
produtos/serviços objeto deste Pregão; 

11. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de 
imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento/execução dos produtos/serviços; 

12. Substituir/refazer qualquer produto/serviço que não atenda às especificações do Edital; 

13. Comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 

14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão; 

15. Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais re sultantes deste contrato; 
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16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;

17. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 
de acordo com os documentos e especificações no prazo determinado;

18. Demais obrigações devem ser observadas junto ao Anexo I - Termo de Referência do Edital

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta;

2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servid or ou comissão especialmente designados, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas;

4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas;

5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
5.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objet o da contratação previr o atendimento direto,
tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
5.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
5.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,mediante a utilização destes 
em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a 
qual o trabalhador foi contratado; 

6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

7. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 
adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for
executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO
1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS
1. A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste Contrato, os acréscimos e/ou
supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO
2. Este contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial, atendido o disposto nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I. O contratado que infringir as normas constantes deste contrato ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal nos termos dos art. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, às seguintes sanções:

II. Advertência nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a Administração.

III. Multas nos seguintes casos e percentuais:
a) Multa de Mora: Por atraso injustificado na execução dos serviços contemplados na Ordem de Serviços (OS) 
até 30 (trinta) dia: 0,5%(cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da parcela descumprida;
b) Multa Compensatória: Por atraso injustificado na execução dos serviços contemplados na Ordem de Serviços
(OS) superior a 30 (trinta) dias: 5%(cinco por cento) sobre o valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento 
da Nota de Empenho Total ou Parcial;
c) Multa Compensatória: Por entregar em desconformidade, injustificadamente, o objeto contemplado na Ordem 
de Serviços (OS): 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento da Nota de 
Empenho Total ou Parcial;
d) Multa Compensatória: Por inexecução parcial, injustificada, da Ordem de Serviços (OS): 5% (cinco por cento) 
sobre o valor total do contrato;
e) Multa Compensatória: Por inexecução total injustificada da Ordem de Serviços (OS). Caracterizada pelo
atraso na execução dos serviços após 30 (trinta) dias: 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, com 
possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial.

IV. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Rondon do Pará:
a) Dar causa à inexecução parcial da Ordem de Serviços e/ou do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: até 02 (dois) anos;
b) Dar causa à inexecução total da Ordem de Serviços e/ou do contrato, caracterizada pelo atraso na execução 
dos serviços de 30 (trinta) dias: até 03 (três) anos;
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: até 02 (dois) anos;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: até 03 (três) anos;
e) Não celebrar o contrato/instrumento congênere ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: até 03 (três) anos;
f) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado, superior a 30 (trinta) dias: até 
03 (três) anos.

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos seguintes casos:
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato;
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e,
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo específico que 
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assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicat ário/contratado, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 14.133/2021.

2. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013.

3. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública, previstas na Lei nº 12.846/2016 seguirão seu rito previsto na Lei nº 14.133/2021.

4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente.

5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a sanção de multa.

6. Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a
Administração Pública, e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

7. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
1. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável por danos ou prejuízos 
que vier a causar à CONTRATANTE, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, cobertura de ferimentos corporais ou
morte sofrida por terceiros (inclusive pessoal da CONTRATANTE) e perdas ou danos à propriedade que ocorram em
ligações com o fornecimento e implantação dos serviços, em decorrência de sua execução ou danos advindos de 
qualquer comportamento de seus empregados em serviço, objeto do contrato, correndo às suas expensas, sem 
quaisquer ônus para a CONTRATANTE, ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar.

2. A CONTRATADA será a única responsável por eventuais danos e prejuízos causados ao meio ambiente, 
correndo por sua conta e risco, todas as licenças relacionadas ao assunto.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO
1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial da Prefeitura de Rondon do 
Pará: https://rondondopara.pa.gov.br/

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
1. Fica eleito o foro da Comarca de Rondon do Pará/Pa para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
contrato.
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2. E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma (assinatura física) e, no caso de utilização de assinatura digital qualificada, será em somente 01 (uma) via, para 
que surta um só efeito.

 RONDON DO PARÁ - PA, 07 de Abril de 2025

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA
 CNPJ(MF)  04.780.953/0001-70

    CONTRATANTE

    J I COMERCIO DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME
    CNPJ 06.955.625/0001-93

    CONTRATADO(A)
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